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PREF'EITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.634. DE 1O DE NOVEMBRO DE 2O2I

LUIZ FERNANDO ARANTES MACI-IADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JTINDIAI,

ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE ZOZO,ART. 4". /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESA COM A AQUISIÇÂ,O DE PISO

EMBORRACHADO EXTERNO E ADESIVO PU MONOCOMPONENTE A SER INSTALADO NA CASA

VERDE EAZUL- FEPASA SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NALDAE PPA.

REF, SOLICITAÇAO 1.421 .I.JNIDADE DE GESTÄO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS

PEDIDO REQUISIÇÃO 769,587 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÄO DE DOTAÇÄO PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÄO DE MATERIAL PARA A

MANUTENÇÃO DE VIAS NO MUNICÍPIO DE IUNDIAÍ SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA

LDA E PPA.

REF. SOLTCTTAç¡iO r.466 - UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS

PEDIDO REQUISIÇÃO 769.769 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESA COM EXECUÇ,Ã,O DE REFORMA NO PRÉDIO

DO NAA NÚCLEO DE APRENDTZAGEM DE ADULTOS) BAIRRO DO VARJÃO SEM IMPACTO NAS

METAS CONTIDAS NA LDA E PPA.

REF. SOLICITAÇAO 1,720 . UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS

REQUISIÇÃO 770,706 REMANEJAMENTOPEDIDO

DECRETA:

ART. l" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNTCÍPTO, UM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 81,429,17 (OITENTA E UM MIL QUATROCENTOS E VINTE E NOVE

REAIS E DEZESSETE CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO1ÕES¡:

I O.O I, I 5.45 I,O I 86.269 6 MANUTENCÃO EM VIAS PÚBLICAS
3.3.90.30,00 MATERIAL DE CONSUMO

OOOO PROPRIA

R$ t7.252,76

I O,O l , I5.452.0I 9O.27oI cesrÃo oPERACIoNAL DoS CENTROS DE SERVICOS E I.,NIDADES DE M,

4.4,90,5I.00 OBRAS E INSTALACOES
OOOO PROPRIA

32.436,11

10.0t.18.541.0186.2160 MANUTENCÃO E CONSERVACÃO DE PRACAS. PAROUES E JARDINS

3.3,90.30.00 MATEzuAL DE CONSUMO
OOOO PROPRIA

31.740,30

TOTAL....R$ 8t.429,17

ART. 2. - A ç9BERTURA Do CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE-Á COM O(S)

R$

R$

SEGUINTE(S) RECURSO(S):
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ffi pREFErruRADo MUNIcÍpto nB ¡uNoI¡Í

Decreto N. 30.63412021

r - aNur,açÃo PARcIAL DA(s) sEcUINTE(s) nor¡ÇÃo(ÕEs) Do oRÇAMENTo

VIGENTE:

10.01.1 8.452.01 86.2',703

3.3.90.39.00
0000

81.429.17

TOTAL....RS 8t.429,17

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA DE SUAPUBLICAÇÃO.

MACHADO

MI.JNICIPAL

GESTORDA

t/

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLIcADo E REGIsTRADo NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNrcrpIo DE JUNDIAI, Ao(s) DEZ DrA(s) Do MÊs DE NovEMBRo Do ANo DE DoIS MIL E VINTE E

UM,

opERAcöES DE MANEJo os n¡sÍouos sÓupos
ourRos sERVIcos DE TERCEIRos - PESSoA JURÍotca
PROPRIA

RS

f.

GUSTAVO L, C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASACIVIL
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